
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 643/2018                                                 São Luís, junho de 2018. 

 
 
 
 

 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-7464/2012, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 219 e na 

Resolução Administrativa deste TRT nº 134/2017, 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular 

CSJT.GP.SG.CFIN nº 1/2018 (PA-1098/2018) , 
 
 
R E S O L V E 
 
 
1-Nomear ADRIANA BANDEIRA MARTINS, candidata 

habilitada em 81º lugar no concurso público realizado por este Tribunal para 
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na 
forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 11.416/06, com a 
redação dada pela Lei nº 13.317/16, para exercer em caráter efetivo o cargo da 
carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "A", Padrão 01, do 
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela Lei nº 7.819 de 
15/09/1989, em decorrência da aposentadoria de Luciano Rodrigues Chaves Filho; 

2-Nomear FERNANDO VIEIRA DE FARIAS, candidato 
habilitado em 82º lugar no concurso público realizado por este Tribunal para 
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na 
forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 11.416/06, com a 
redação dada pela Lei nº 13.317/16, para exercer em caráter efetivo o cargo da 
carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "A", Padrão 01, do 
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela Lei nº 10.770 
de 21/11/2003, em decorrência da aposentadoria de Paulo Roberto Rios Ribeiro; 

3-Nomear DALILLA OHRANA BRANDÃO SOUSA, 
candidata habilitada em 83º lugar no concurso público realizado por este Tribunal 
para provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem 
classificatória, na forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 
8.112/90, e em conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 
11.416/06, com a redação dada pela Lei nº 13.317/16, para exercer em caráter 
efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "A", 
Padrão 01, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela 
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Lei nº 7.819 de 15/9/1989, em decorrência da aposentadoria de Laudecy Pereira 
Pedrozo; 

4-Nomear PRICYLIA DANNYELLE CARVALHO DO VALE, 
candidata habilitada em 84º lugar no concurso público realizado por este Tribunal 
para provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem 
classificatória, na forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 
8.112/90, e em conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 
11.416/06, com a redação dada pela Lei nº 13.317/16, para exercer em caráter 
efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "A", 
Padrão 01, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela 
Lei nº 7.819 de 15/09/1989, em decorrência da aposentadoria de Maria Aparecida 
Batista Santos. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no 

site deste Regional. 
 
 
                              (Assinado Digitalmente) 
SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO 
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